
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER N. 26

PROJETO DE LEI Nº 14.527                PROCESSO Nº 489

1-RELATÓRIO

De autoria do Vereador MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, o

presente  projeto  de  lei  prevê  exigir,  em estabelecimentos  comerciais  que  especifica,  a

afixação  de  aviso  sobre  a  não  disponibilização  gratuita  de  sacolas,  preferencialmente

próximo aos caixas, para conhecimento dos consumidores. 

A propositura encontra-se justificada.

É o relatório.  Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da questão

posta. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme passa a

expor.

2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, trata-se de competência do Município para legislar sobre o

interesse  local,  já  que  a  medida  busca  informar  os  consumidores  acerca  dos

estabelecimentos que escolhem não disponibilizar sacolas aos seus consumidores de forma

gratuita, com o pretexto de serem ambientalmente corretos. Deve-se compreender também,

conforme o artigo 6°, incisos III e parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor,

sobre as práticas comerciais no âmbito da proteção aos consumidores, qual seja: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
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III  – a informação adequada e  clara  sobre os diferentes produtos e

serviços,  com  especificação  correta  de  quantidade,  características,

composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos

que apresentem; 

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste

artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em

regulamento. 

Ao analisar leis municipais que tratam sobre assuntos de interesse local, o STF tem

procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais favorável à autonomia

legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a intenção do constituinte ao elevá-los ao

status de entes federativos na CF/88. 

Vale ressaltar que neste aspecto, o STF demonstrou que assentou a competência do

município para legislar sobre questões análogas, como ora em perspicuidade:

EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  REPERCUSSÃO
GERAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E
AMBIENTAL. RECURSO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO EM
ADI  ESTADUAL.  LEI  7.281/2011  DO  MUNICÍPIO  DE  MARÍLIA/SP.
VALIDADE DE LEIS MUNICIPAIS SOBRE A PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE.  CONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  COMPETÊNCIA
NORMATIVA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS  MUNICIPAIS  SOBRE
DIREITO  AMBIENTAL.  CONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, DISCIPLINA DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO  E  RESTRIÇÕES  À  LIBERDADE  ECONÔMICA.
COMPATIBILIDADE  COM  A  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DA
LIVRE  INICIATIVA.  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO.  1.  O Município  é  competente  para  legislar  concorrentemente
sobre  meio  ambiente,  no  limite  de  seu  interesse  local  e  desde  que  tal
regramento  seja  e  harmônico  com a  disciplina  estabelecida  pelos  demais
entes federados. 2. É constitucional lei de iniciativa parlamentar que, sem
que se modifique a estrutura ou a atribuição dos órgãos do Executivo, cria
novas atribuições de fiscalização atribuídas ao poder público. 3. O exercício
da atividade econômica e empresarial de forma protetiva ao meio ambiente é
elemento integrante do conteúdo jurídico-constitucional da livre iniciativa,
em concretização do desenvolvimento sustentável. 4. É constitucionalmente
válida a opção legislativa municipal de promover a obrigação de utilização
de sacos  plásticos  biodegradáveis,  em tratamento  harmônico  dos  diversos
pilares  da  ordem  constitucional  econômica,  viabilizando  o  mesmo
desenvolvimento  da  atividade  econômica  empresarial  de  uma forma mais
protetiva ao meio ambiente. 5. Tese de repercussão geral: “É constitucional –
formal e materialmente – lei municipal que obriga à substituição de sacos e
sacolas  plásticos  por  sacos  e  sacolas  biodegradáveis”.  6.  Modulação  dos
efeitos da decisão, conferindo-se o prazo de 12 (doze) meses, a contar da
publicação da ata do presente julgamento, para que os órgãos públicos e os
agentes  privados  alcançados  pela  lei  municipal  possam  se  adaptar  à
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incidência  de  suas  disposições.  7.  Recurso  extraordinário  conhecido  e
provido. 

BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal. Recurso  Extraordinário  com
Repercussão  Geral.  Direito  Constitucional,  Administrativo  e  Ambiental.
Recurso  interposto  em  face  de  acórdão  em  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 7.281/2011 do Município de Marília/SP.

EMENTA  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  COMPETÊNCIA  DO
MUNICÍPIO.  TEMPO  DE  ESPERA  EM  FILAS  DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. INTERESSE LOCAL. AGRAVO
REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ARTS. 543-B DO CPC/1973,
1036 A 1040 DO CPC/2015 E 328 DO RISTF. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/1973.  1.  Exaustivamente  examinados os argumentos
veiculados  no  agravo  regimental,  porque  adequada  à  espécie,  merece
manutenção a  sistemática  da  repercussão geral  aplicada (arts.  543-B do
CPC/1973,  1036  a  1040  do  CPC/2015  e  328  do  RISTF).  2.  Agravo
regimental conhecido e não provido. (negritado por nós)
(ARE 809489 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
28-05-2019,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-173   DIVULG  08-08-2019
PUBLIC 09-08-2019) 

Assim, sob o prisma constitucional, opina-se pala ausência de inconstitucionalidade. 

2.2 -  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO

Na espécie,  a  norma  impugnada  não  cria  despesa  para  a  Administração  Pública

municipal. Além do que, não trata da sua estrutura ou da atribuição ou funcionamento de

seus órgãos. Tampouco se pode dizer que a lei disponha sobre regime jurídico de servidores

públicos. Logo, não há que se falar em vício de inconstitucionalidade formal.

 Neste caminho, é o entendimento do STF exarado em repercussão geral  (tema

917):

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos

(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).

Sendo assim, não se vislumbra no presente projeto de lei vício de inciativa, tendo

em vista  que  não interfere  na  prática  de  atos  de  governo ou de  caráter  administrativo

próprio do Executivo. 

2.3 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
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Ademais,  configura-se  revestido  condição  de  legalidade  no  que  concerne  à

competência (art. 6o, “caput”), e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente

(art. 6º, XVII ; art.13, I, e o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei

Orgânica de Jundiaí (L.O.J) deferindo ao Vereador a iniciativa para a propositura, como

resta dilucidado:

Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de interesse
local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno
desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe privativamente, entre
outras, as seguintes atribuições: 

XVII – regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e anúncios,
bem  como  a  utilização  de  quaisquer  outros  meios  de  publicidade  e
propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

_____________________________________________________

Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de
competência do Município e especialmente:

I  – legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  inclusive  suplementando  a
legislação federal e estadual 

______________________________________________________

Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias compete ao
Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, observado
o disposto nesta lei. 

Destarte,  o  conteúdo  da  propositura  viabiliza,  sob  o  espectro  jurídico-legal,  sua

tramitação. 

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que inexistem

quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA  S     COMISSÕES   A SE  REM   OUVIDA  S  :  

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139 do Regi-

mento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).
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Jundiaí, 10 de fevereiro de 2025

Pedro Henrique Oliveira Ferreira                          Gabriel Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral                           Procurador Jurídico

Gabriel Gustavo Flausino Negrini                                       Ester Vitoria de Jesus Morais

Estagiário de Direito                                                               Estagiária de Direito
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